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embaixador do quadro I do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal diplomático, foi colocado na disponibilidade, com efei-
tos a partir de 29 de Agosto de 2006, por atingir nessa data o limite
de idade, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Fevereiro. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Julho de 2006. — A Directora-Adjunta, Rosa Batoréu.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 16 354/2006

Por despacho de 11 de Julho de 2006 do subdirector-geral das
Alfândegas e Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João
Martins, no uso dos poderes que lhe foram delegados pelo despacho
n.o 20 097/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, e precedendo a anuência da
Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, foi transferida
Raquel Cristina Paulino Coucello, assistente administrativa especia-
lista do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-
mentos Nacionais, para o quadro de pessoal desta Direcção-Geral,
com a mesma categoria, com efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Julho de 2006. — O Director de Serviços de Gestão de Recur-
sos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral do Património

Aviso n.o 8382/2006

1 — Faz-se público que, autorizado por despacho do director-geral
do Património de 30 de Junho de 2006, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso, concurso interno de acesso geral com vista
ao provimento de um lugar para a categoria de técnico principal
da carreira técnica do grupo de pessoal técnico do quadro de pessoal
da Direcção-Geral do Património, aprovado nos termos do Decreto
Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto, e da Portaria n.o 8/92,
de 9 de Janeiro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
a quota a fixar é de 0 %, para efeitos de intercomunicabilidade vertical.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a preen-
cher consiste em preparar a informação necessária a cada unidade
orgânica, participar na feitura de trabalhos e estudos, analisando e
sistematizando dados, e colaborar na emissão de pareceres nas áreas
de actuação da Direcção-Geral do Património, nomeadamente na
área de serviços especiais e de inspecção patrimonial.

5 — O local de trabalho situa-se na sede da Direcção-Geral do
Património, sita na Avenida de Elias Garcia, 103, em Lisboa, ou noutra
dependência desta Direcção-Geral.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

b) Deter, pelo menos, três anos de serviço na categoria de técnico
de 1.a classe com classificação de serviço de Bom;

c) Possuir bacharelato em Contabilidade e Administração.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — A avaliação curricular será utilizada como método de selec-

ção, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na

análise do respectivo currículo profissional, considerando e ponde-
rando, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
do grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com as áreas funcionais do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com avaliação
da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço.

8.2 — A entrevista profissional de selecção, nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sis-
temática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética das classificações obtidas em cada
um dos métodos de selecção, considerando-se não aprovados os can-
didatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admissão
ao concurso e respectiva documentação deverá ser dirigido ao direc-
tor-geral do Património, podendo ser entregue pessoalmente ou reme-
tido através de correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo fixado no n.o 1, para a Direcção-Geral do Património, Repar-
tição de Pessoal, Avenida de Elias Garcia, 103, 1050-098 Lisboa.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão do
bilhete de identidade, número de identificação fiscal e estado civil),
residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza

do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato

reúne os requisitos gerais de provimento em função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual devem constar, designadamente,
as habilitações literárias, as funções que exerce, bem como as que exerceu,
com indicação dos respectivos períodos de duração e actividades rele-
vantes, assim como a formação profissional detida, com indicação das
acções de formação finalizadas (cursos, estágios, especializações, semi-
nários, indicando a respectiva duração e datas de realização);

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, datada e assinada, emitida pelo serviço

ou organismo de origem, mencionando de maneira inequívoca a natu-
reza do vínculo, a categoria que detém, o tempo de serviço na função
pública, na carreira e na categoria, bem como a classificação de serviço,
através da expressão quantitativa, sem arredondamento, reportada
aos anos relevantes para efeitos de concurso;

d) Declaração emitida pelo serviço ou organismo onde foram exer-
cidas as funções que descreva as tarefas e responsabilidades cometidas
ao funcionário durante os últimos três anos de serviço;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profissional
complementar e da respectiva duração em horas;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.3 — Os funcionários do quadro de pessoal da Direcção-Geral do
Património ficam dispensados da apresentação dos documentos referidos
nas alíneas b) e e) do n.o 11.2 do presente aviso, desde que os mesmos
constem dos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser
expressamente mencionado nos seus processos de candidatura.

12 — A lista dos candidatos admitidos a concurso é afixada, para
consulta, na Direcção-Geral do Património, na Avenida de Elias Gar-
cia, 103, em Lisboa.

13 — A lista de classificação final é enviada por ofício registado se
o número de candidatos admitidos for inferior a 100 ou, se igual ou
superior a esse número, afixada no serviço indicado no n.o 11 e publicado
aviso no Diário da República, 2.a série, informando dessa afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.
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15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.

17 — Legislação aplicável — em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. O concurso
rege-se ainda pelo Decreto Regulamentar n.o 44/80, de 30 de Agosto,
pela Portaria n.o 8/92, de 9 de Janeiro, e pelos Decretos-Leis
n.os 175/98, de 2 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18
de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 141/2001,
de 24 de Abril, e pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
de 2 de Maio.

18 — Suprimento da avaliação do desempenho — o eventual supri-
mento da avaliação de desempenho será efectuado mediante reque-
rimento do interessado, dirigido ao presidente do júri do concurso,
apresentado até ao termo do prazo referido no n.o 1 e instruído com
declaração, emitida e autenticada pelo serviço a cujo quadro o can-
didato pertence, da qual conste, de forma inequívoca, que aquele
se encontrou/encontra em situação inviabilizadora de atribuição de
classificação/avaliação ordinária ou extraordinária e, bem assim, as
classificações de serviço, na sua expressão qualitativa e quantitativa,
que obteve ao longo do seu percurso profissional, com indicação das
correspondentes categorias.

19 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Maria Manuela Marques Lima, assessora
principal.

Vogais efectivos:

Licenciada Armandina Ferreira Gonçalves Sobreira, técnica supe-
rior de 1.a classe.

Licenciado Mário Alexandre Rodrigues Viegas, técnico superior
de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Ribeira Pires Gonçalves Semedo, técnica superior
de 2.a classe.

Licenciada Carla Madalena Oliveira de Seixas Monteiro, técnica
superior de 2.a classe.

20 — A presidente do júri será substituída pela 1.a vogal efectiva
nas suas faltas e impedimentos.

31 de Julho de 2006. — O Director-Geral, Carlos Durães da
Conceição.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1231/2006

Manda o vice-almirante Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada,
no exercício das funções de Chefe do Estado-Maior da Armada, ao
abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto
de capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b)
do artigo 216.o do EMFAR, o 23785, capitão-tenente da classe de
fuzileiros Joaquim José Assis Pacheco dos Santos (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 20 de Junho de 2006, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de adido
ao quadro do 20285, capitão-de-fragata da classe de fuzileiros Joaquim
Almeida Gabriel, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20285, capitão-de-
-fragata da classe de fuzileiros Joaquim Almeida Gabriel.

31 de Julho de 2006. — O Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada,
no exercício das funções de Chefe do Estado-Maior da Armada, Victor
Manuel Bento e Lopo Cajarabille, vice-almirante.

Portaria n.o 1232/2006

Manda o vice-almirante Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada,
no exercício das funções de Chefe do Estado-Maior da Armada, ao
abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de
capitão-de-mar-e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a)
do artigo 216.o do EMFAR, o 21579, capitão-de-fragata da classe
de marinha António José Aguiar de Jesus da Costa e Castro (adido
ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 6 de Julho de 2006, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 53174, capitão-de-mar-e-guerra
da classe de marinha Carlos Fernando Heitor Cardoso, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22078, capitão-de-
-mar-e-guerra da classe de marinha Joaquim Alves Babaroca.

1 de Agosto de 2006. — O Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada,
no exercício das funções de Chefe do Estado-Maior da Armada, Victor
Manuel Bento e Lopo Cajarabille, vice-almirante.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 16 355/2006

Por despacho de 21 de Junho de 2006 do vice-almirante supe-
rintendente dos Serviços de Pessoal, por delegação do almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, foram transferidas para o quadro de
pessoal civil da Marinha, para a mesma categoria e escalão, Helena
Maria de Anciães Martins Afonso e Maria de Fátima Pinto Monteiro,
assistentes administrativas principais do escalão 1 do quadro de pessoal
da Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara e do Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais, respectivamente.

Esta transferência determina a exoneração do anterior lugar, com
efeitos à mesma data.

27 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 16 356/2006

Por despacho de 8 de Junho de 2006 do contra-almirante do Serviço
de Pessoal, proferido no exercício das funções do vice-almirante supe-
rintendente dos Serviços de Pessoal, por delegação do almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo do artigo 41.o do Código
do Procedimento Administrativo, foi Sónia Alexandra Gonçalves
Abraços Miranda, assistente administrativa principal do escalão 1 do
quadro de pessoal da Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional,
transferida para o quadro do pessoal civil da Marinha, para a mesma
categoria e escalão.

Esta transferência determina a exoneração do anterior lugar, com
efeitos à mesma data.

27 de Julho de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.o 16 357/2006

Por meu despacho de 30 de Junho de 2006, foi transferida para
idêntico lugar do quadro de pessoal desta Direcção-Geral a assistente
administrativa principal do quadro de pessoal do Governo Civil de
Lisboa Maria Filomena Assunção Duarte Fernandes Lopo, com efeitos
a 1 de Julho de 2006.

28 de Julho de 2006. — O Subdirector-Geral, João Calado Cabrita.




